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Acórdão 

Ação Rescisória. Prazo. Sentença homologató
ria. Competência absoluta. Bens de autarquia. Im
penhorabilidade. Na hipótese de nulidade de penho
ra, o prazo para a rescisória conta-se não da data 
em que ela se realizou, mas sim da sentença que, 
tornando-a subsistente, deu pela procedência da 
ação executiva. A sentença que julga procedente 
executivo fiscal é atributiva de direitos e não sim
plesmente homologatória, ensejando, destarte, ação 
rescisória. 

A competência que dimana da Lei de Organi
zação Judiciária é improrrogável, por seu caráter 
absoluto ou ratione materiae. 

No litígio entre autarquia federal e entidade 
menor, da órbita estadual ou municipal, a compe
tência do Juiz para conhecer da causa se estabelece 
em função da entidade menor. É nula a penhora de 
imóvel pertencente a autarquia federal, pois a esta 
se estende a garantia da inalheabilidade que protege 
os bens da União. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Ação Rescisória 
n.O 177, do Estado de Pernam
buco, em que são partes as acima 
indicadas: 

Relatório 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Esta 
ação rescisória foi proposta. pe
rante o Egrégio Tribunal de Jus
tiça de Pernambuco e foi assim 
relatada pelo ilustre Desembar
gador Thomaz Wanderley: "Tra
ta-se de ação rescisória proposta 
pelo Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Bancários, Dele
gacia do Recife, com fundamen
to no art. 798, alínea I, letra 
c, do Código de Processo Civil, 
contra a Prefeitura Municipal do 
Recife e o Dr. Aderson Pessoa 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
unanimidade, em julgar proceden
te a ação, tudo conforme consta 
das notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Cus
tas de lei. 

Brasília, 8 de setembro de 1965. 
Amarílio Benjamin, Presiden

te; Godoy Ilha., Relator. 
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de Lima e sua mulher, D. Maria 
da Conceição Barros Barreto 
Pessoa de Lima, para anular, 
como violadores de lei expressa, a 
sentença de Primeira Instância 
(que julgou subsistente a penhora 
da casa n.O 14 da rua Vicente Ri
beiro de Barros, na Vila dos Ban
cários, nesta cidade, pertencente 
ao autor) e a que homologou a 
arrematação do mesmo imóvel 
em hasta púbHca levada a eÍeito 
no executivo fiscal intentada con
tra o demandante pela Prefeitura 
Municipal do Recife, no juízo pri
vativo da Fazenda do Estado e 
da Fazenda do Município do Re
cife. 

Alega, em resumo: a) nulidade 
dos julgados rescindendos, por in
competência absoluta dos Juízes 
que os prolataram, visto como o 
acionante, autarquia federal que 
é, somente poderia ser demandado 
mesmo em lide fiscal, no juízo pri
vativo da Fazenda Nacional; b) 
a impenhorabilidade dos bens do 
demandante, assegurada pelo art. 
17 do Dec. n.o 24.615, de 9 de 
julho de 1934, que o instituiu 
como pessoa de direito público 
interno, e considerou nulas tôdas 
as vendas ou cessões de que tam
bém sejam objeto, ou a constitui
ção de qualquer ônus que sôbre 
êle recaia. Dai, a inconsistência 
do impôsto e multa cobrados na
quele processo fiscal, promovido 
pelo primeiro réu, e a nulidade 
das sentenças que julgaram a pe
nhora e a arrematação do caso 
mencionado. E conclui pela pro
cedência da rescisória, inclusive 
para que se mande recolher a 
carta de arrematação já expedida. 

Citados, os réus apresentaram 
contestação, o Dr. Aderson Pes-

SOá de Lima e sua mulher, como 
arrematantes da casa penhorada, 
alegando, preliminarmente, a in
competência das Câmaras Civis 
Reunidas, para o processo e jul
gamento desta ação rescisória, 
pois, competente é, no caso, 
o Tribunal Federal de Re
cursos, por ser a autora uma 
autarquia federal. Além dis
so, argúi a inidoneidade desta 
ação, uma vez que a sentença pro
ferida após a arrematação é sim
plesmente homologatória. Quanto 
ao mérito, contestou a alegada in
competência dos Juízes que pro
feriram as sentenças impugnadas, 
aduzindo que, se incompetência 
houvesse, não seria em razão da 
matéria, mas da pessoa atingida 
pelos julgados. E acrescenta que 
não prevaleceu .contra os munid
pios o decreto sôbre impenhorabi
lidade dos bens dos acionantes, 
certo como é que os próprios bens 
inalienáveis podem ser executados 
por dívidas ou impostos. Pede a 
absolvição de instância, ante a ale
gada inidoneidade da ação. E, 
quando assim não seja, que se jul
gue improcedente a reSCIS0f18., 
condenando o autor nos honorá
rios de advogado, à base de 20% 
do valor da causa. 

Contestou-a também a Prefei
tura Municipal do Recife, negan
do que os bens do autor sejam 
impenhoráveis, e fazendo sentir 
que moveu contra êle o processo 
executivo fiscal, porque não .con
seguiu o pagamento da divida por 
meios amigáveis. Também pediu 
honorários advocatícios. 

Sem provas a colhêr em audiên
cia, eis que se debate matéria ape
nas de direito, apresentaram as 
partes as suas razões finais. 
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Por fim o Ex.mo Sr. Dr. Pro
curador-Geral do Estado emitiu o 
parecer de fls. 53 a 55, sendo em 
seguida contestados e preparados 
os autos." 

O ilustre Tribunal a quo jul
gou a ação procedente, estando as
sim ementado o acórdão, longa
mente fundamentado: "Compe
tência das Câmaras Civis Reuni
das do Tribunal de Justiça para 
o processo e julgamento de ação 
rescisória intentada pelo Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários, com o objetivo de anu
lar julgado contra êle proferido, 
por Juiz de Primeira Instância, 
privativo dos Feitos da Fazenda 
Municipal do Recife. 

Tempestividade e idoneidade 
da ação. 

O pronunciamento da nulidade 
de sentença proferida por Juiz in
competente se contém no âmbito 
da ação rescisória, apenas, quando 
se trata de incompetência ex ra
tione materiae. 

Mas violam a expressa disposi
ção do art. 17, do Dec. n.o 24.615, 
de 9 de julho de 1934, e são., por 
isso, anuladas as sentenças que, 
em executivo fiscal da Fazenda 
Municipal do Recife, deixam sub
sistir a penhora e a arrematação 
de uma casa pertencente ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários, cujos bens são, por 
lei, impenhoráveis. 

Procedência da rescisória." 
Recorreu extraordinàriamente a 

Municipalidade do. Recife para f) 

Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, recurso admitido e devida
mente processado, contra o qual 
manifestou-se, em apodítico pa
recer o então ilustre Procurador-

Geral da República, o atual Min. 
Evandro Lins. 

Todavia aquêle Egrégio Tribu
nal acolheu, em parte, o recurso, 
para anular a decisão recorrida, 
sob o fundamento da incompetên
cia do Tribunal de Pernambuco, 
por entender que ação rescisória 
de sentença proferida contra Ins
tituto de Previdência é da compe
tência dês te Tribunal Federal de 
Recursos (acórdão de fls. 118), 
razão pela qual vieram os autos 
que nos foram após distribuídos. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Para 
a cobrança da insignificante quan
tia de Cr$ 440,80, de impôsto que 
se dizia devido pelo ora autor, o 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Bancários, promoveu a 
Municipalidade do Recife, na 
Juízo dos Feitos da Fazenda Mu
nicipal, contra o devedor executi
vo fiscal, fazendo. penhorar o imó
vel de propriedade daquela insti. 
tuição de previdência que, avalia
do pela quantia de Cr$ 120.000, 
foi arrematado pelo co-réu, Dr. 
Aderson Pessoa de Lima e, como 
o executado fôsse revel, julgou o 
Juiz procedente a ação fiscal e 
subsistente a penhora, homologan
do, por último, a arrematação. 

Esta ação, oportunamente ajui
zada, pretende rescindir essas de
cisões, com assento no inciso l, 
alíneas a e c, do art. 798 do Có
digo de Processo Civil, por profe
ridas por Juiz incompetente e 
contra literal disposição de leis. 

O Egrégio Tribunal de Justiça 
de Pernambuco repeliu o primeiro. 
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fundamento da ação, por entender 
que a incompetência do Juiz que 
autoriza a rescisória é, tão-só, a' 
decorrente de ratione materiae e, 
no caso, a competência especial 
seria ratione personae, competên
cia que seria prorrogável, como se 
sustentou, pôsto que não contes
tada pelo réu, revel na ação fiscal. 

Todavia, não se cuida, na spe
cie juris, de competência ratione 
personae. Como mostram os pro
cessualistas, a competência dos 
Juízes é absoluta ou relativa, aque
la que deriva de Lei de Organi
zação Judiciária se pro.cessa ex 
ratione materiae e é improrrogá
vel, podendo ser argüida a qual
quer tempo, ao passo que a com
petência relativa, regulada pelas 
leis do processo, e provém ex ra
tione personae ou ex ratione loei, 
e deve ser oposta por via de ex
ceção e, se não o foi, prorroga-se 
a jurisdição. 

O art. 250 da Lei de Organi
zação Judiciária de Pernambuco 
dispõe caber ao Juiz de Direito 
da Vara da Fazenda Nacional 
processar e julgar as causas em 
que a União ou qualquer Autar
quia Federal seja parte, como au
tora, ré, assistente ou opoente. Se 
é exato que o art. 250 da aludida 
lei judiciária atribui ao Juiz da 
Fazenda Municipal competência 
para processar e julgar os feitos 
para a .cobrança da dívida ativa 
do Município, todavia essa com
petência cede .?tquela quando se 
tratar da União ou de sua autar
quia que, por disposição constitu
cional, gozam de fôro privilegiado 
e de juízo privativo, por razões de 
interêsse público, pois, como ob· 
serva Carvalho Santos: "A maté
ria determina a fixação de uma 

competência especial, da atribui
ção de juízos privativos, como se
ja, Juízo de Órfãos, Juízo da 
Provedoria, Juízo dos Feitos da 
Fazenda Pública, etc. 

Não é propriamente a condição 
das pessoas que determina a 
competência, .como se expressa \) 
Código, mas, sim, a matéria, con
soante a tradição do nosso direi
to" (Código de Processo Civil In
terpretado, vaI. lI, pág. 251). 

As leis do processo é que deter
minam a competência relativa dos 
Juízes, para funcionar na causa 
entre os que têm competência 
absoluta, devendo esta ser obser
vada ainda que as partes estejam 
de acôrdo em violá-la e podem 
ser alegados em qualquer tempo 
(Odilon de Andrade, Comentários 
ao art. 798, Código de Processo 
Civil, IX, n.o 58). 

Quando não proceder a alegada 
circunstância de juízo, irrecusável 
é o segundo fundamento da res
cisória, mesmo afastada do debate 
a imunidade tributária das autar
quias, pois é fora de dúvida que os 
bens dos entes autárquicos gozam, 
como os da União, da garantia da 
sua impenhorabilidade e, no caso 
dos autos, como de outras institui· 
ções de previdência, há disposição 
expressa, qual a constante do art. 
17 da sua lei, institucional, o Dec. 
11.° 24.615, de 8-7-34, in verbis: 
"O patrimônio, bens e rendas do 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Bancários, assim como 
os benefícios concedidos aos asso
ciados, não estão sujeitos a penho
ra, embargo ou seqüestro, consi. 
derando-se nula tôda a venda ou 
cessão de que sejam objeto, ou a 
constituição de quaisquer ônus 
que sôbre êles recaiam." 
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Nem se objete tratar-se de sim
ples decreto, porque se cuida, em 
verdade, de diploma legislativo, 
com fôrça de lei, pôsto que ema
nado do Presidente da República 
no período em que estava êle in
vestido das funções legislativas 
face à dissolução do Congresso pe
la Revolução de 1930, não se con
fundindo, pela matéria nêle conti
da, com mera disposição regula
mentar. Aliás, foi êle regulamen
tado pelo Dec. n.O 54, de 12-9-34, 
já na vigência da Constituição de 
16 de julho daquele ano. 

E, antes mesmo do advento do 
atual Código de Processo Civil, 
outros diplomas legais, expedidos 
na vigência da Carta de 1937, es
tendiam aos bens de outras au
tarquias, resguardando o seu pa-
1:rimônio, a garantia da impenho
rabilidade assegurada aos bens da 
União, verbi gratia, os Decretos
leis 2.122, de 9-4-40, que reorga
nizou o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Comerciários, e 
2.865, de 12-12-40, que dis
pôs sôbre a organização do 
Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Es
tado (IPASE), como já o fi
zera, anteriormente, o Dec. . .... 
22.872, de 29-6-33, que criou o 
Instituto dos Marítimos, todos ês
ses diplomas legais em pleno vigor 
no regime constitucional vigente. 

E foi o que proclamou o lú
cido acórdão do ilustre Tribunal 
de Justiça de Pernambuco; a 
cujas doutas considerações me re
porto e que foram acolhidas pelo 
parecer do eminente então Pro
curador-Geral da República, o 
atual Min. Evandro Lins. 

De nenhuma consistência jurí
dica revestem-se as alegações dos 

réus, no tocante à decadência e à 
impropriedade da ação. 

O prazo para a ação rescisória 
conta-se, não da data da penhora, 
mas da decisão que, tornando-a 
subsistente, deu pela procedência 
da ação fiscal, e esta foi proferida 
em data de 8-5-56, nestes têrmos: 
"Sentença: Vistos, etc. Julgo por 
sentença a penhora de fls. para 
que produza os efeitos legais e 
como conseqüência condeno o 
executado ao pagamento do prin
cipal e custas e demais comina
ções na forma do pedido." 

Ora, a ação foi ajuizada, tem
pestivamente, em 16-10-59. 

Alega-se, também, que a ação 
era imprópria, porque a sentença 
que homologou a arrematação, 
como mero ato jurídico, não se 
compreende no âmbito da res.ci
sória, porque a sentença que jul
gou procedente o executivo fiscal 
não era meramente homologató
ria, mas decisão atributiva de di
reito e não simplesmente declara
tória, como não o é, por igual, a 
sentença que homologou a arre
matação, ato final do processo 
executivo. E a ação sub judice 
visa, precisamente, a invalidar o 
processo fiscal, como as decisões 
nêle proferidas, pôsto que trans
parente é, na inicial, a intenção do 
autor, para que se desfaçam não 
só a penhora como a arrematação 
desta resultante. 

O ,caso não se reveste de maior 
complexidade, tão evidente é a 
nulidade do executivo e das de
cisões nêle proferidas. 

Julgo procedente a ação e de· 
termino que se cancele a transcri
ção da carta de arrematação e res
titua-se o imóvel ao autor, com as 
cominações legais. 
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Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva': -
De acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
E a consideração desta ação pode 
ser destacada como exemplo fri
sante do acêrto com que agiu êste 
Tribunal, ao sugerir ao Sr. Minis
tro da Justiça que, na elaboração 
da próxima reforma judiciária, 
seja instituída a Justiça Federal 
de Primeira Instância. 

N este caso, o que se verifica é 
a penhora e praça de um bem pú
blico, pertinente a um Instituto de 
Previdência, para atender a uma 
dívida municipal de quatrocentos 
e poucos cruzeiros. A ação, desde 
o seu início, atentou contra a im
penhorabilidade absoluta dos bens 
dos entes públicos federais, e, a 
seguir, permitiu não só a penhora, 
mas a alienação do bem em praça. 
:Êstes atos não são nulos ex radice 
em si, e em razão da incompetên
cia do juízo onde foram pro.cessa
dos. O Supremo Tribunal Fede
ral apenas proferiu decisão anula
tória, porque entendia - e muito 
bem - que o Tribunal de Justiça 
de Pernambuco não era o compe
tente para decidir, mas sim êste 
Tribunal. 

Quanto ao mérito, aliás, há um 
magnífico voto que merece espe
cial referência, proferido no Tri
bunal de Justiça pelo Desembar
gador Wanderley, e que deslinda 
a questão nesse sentido, pela pro
cedência da ação. 

Assim, SI' . Presidente, estou 
com o Sr. Min. Relator em que 
esta rescisória tem fundamento, 
que a sentença atenta contra o di
reito expresso, contra a ordem ju
rídica federal e contra patrimônio 
federal. 

De.cisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
julgou-se procedente a ação. Os 
Srs . Mins. Oscar Saraiva, Ar
mando Rollemberg, Antônio Ne
der, Márcio Ribeiro e Hugo Auler 
votaram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. O Sr. Min. Hugo Auler 
encontra-se em substituição ao Sr. 
Min. Henrique d' Ávila. Não com
pareceram os Srs. Mins. Cunha 
Vasconcellos, por achar-se licen
ciado, e Djalma da Cunha Mello 
por motivo justificado. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Amarí
lia Benjamin. 

AGRAVO DE PETICÃO N.O 174 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Abner de Vasconcellos 
Recorrente - Juízo de Direito da La Vara da Fazenda 

Pública, ex aflicia 
Agravante - Fazenda Nacional 
Agravado - The London Assurance 

Acórdão 

o contribuinte, que efetua um depósito admi
nistrativo para discutir li legitimidade do impôsto 




